
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE N°)t./?" de 2007.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Grupo de Trabalho para localizar os Bens Patrimoniais
desaparecidos, relacionados no processo nO 001.00522/2007.

Art. 2° O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores, sob a
coordenação dos respectivos chefes das Unidades:

SERVIDOR MATRICULA LOTACÃO FUNCÃO
Francisco de Assis Moura 13.208 SAPLE Coordenador
Pedro Inácio da Silva 11.917 SEAUX Membro
Adão José de Azevedo 11.540 SEAUX Membro

Art. 3° O Grupo de Trabalho reportar-se-á à Secretaria-Geral e será subordinado à
Mesa Diretora.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalbos,
inclusive apresentação do devido relatório.

Brasilia,& t de abril de 2007.


